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Secretaria-Geral

Desp. 2OOGSG/13/95. - Nos termos do art. 35.q do Dec.-
-Lr,i248185, de 15-7, designo para exercer funções de minha secre-
Lária, a partir da presente data, o oficial administrativo principal do
Ministério da Educação, em regime de requisi$o, Lélia Nunes
Aguiar.

23-5-95. - O Secretário-Geral. Máio Puw Correis.

MTN|STERTOS DAS FINANçAS
E DO PIÁNEAMENTo E DA ADMTNTSTRAçAo

DO TERRITORIO

Portaria n.e 198/95 (2.r lúriê). - Considerando o disposto no
art. 3.q do Dec.-lri 34193, de 13-2, e nos n." 6,7 e 8 do art. 18.e
do Dec.-ki 323189, de ?Á-9, na redacção que lhes foi conferida pelo
art. 1.e daquele diploma e pelo Dec.-[ri 239194, de 22-9;

Considerando que o bacharel Luís Santos Coelho, técnico do
quadro de pessoal dc gabinetes de apoio técnico da Comissáo de
Coordena$o da Região Centro, em exercício de funções dirigentes,
reúné os requisitos legais para acesso à categoria de técníco espe-
cialista principal e requereu ao abrigo do n.a 7 do art. 18.4 do Dec.-
-1,,ei323189, de 26-9, na redacçáo que lhe foi conferida pelo art. l.e
do Dec.-[ei 34193, de l3-2, a cria$o do necesúrio lugar:

Manda o Govemo, pelos Ministros das Finanças e do Planeamen-
to e da Administração do Território, o seguinte:

É criado no quadro de pe,ssoal dm gabinetes de apoio tecnico da
Comissão de Coordenaçao da Região Cenro, a que se refere o mapa
anexo xvt ao Dec.-[ri nAgl, & 73, um lugar de técnio especialista
pnncipal da caneira técnica, a extinguir quando vagar.

7-ó-95. - Pelo Ministro das Finanças, Norberto Emílio SeEteira
da Rosa, Secretário de Estado do Orçamento. - O Ministro do Pla-
neamento e da Administra$o do Tenitório, Luís Francisco Valenle
de Oliveira.

MTNTSTERTOS DAS F|NANçAS E DAS oBRAS
puBLrcAs, TRANSPoHTES E CoMUNTCAçoES
Despacho coniuÍìto. -Considerando que se torna necessário

delimitar as áreas de terreno indispensáveis à protecção do Centro
de Fiscalização Radioelectrica dos Açores, pertencente ao Instituto
das C-omunicações de Portugal QCP) e situado na Rua dc Valadc,
freguesia de Relva, concelho de Ponta Delgada, constitui-se para tal
efeito uma servidão radioeléctrica sobre as respectivas zonas
confinantes;

Considerando que as popula@es do concelho das áreas abrangidas
pelas restrições desta servidão radioeléctrica, depois de terem sido
convidadas a manifestarem-se, de acordo com o disposto nos
arts. 3.4 e 5.q do Dec.-tei 181170, de 7Â4, náo apresentaram qual-
quer reclamaçáo que obste à sua constituiçáo;

Considerando o dispostoao n.q I do art. 14.ç do Dec.-[ri 597173,
de 7-ll, conjugado com o art. 4.4 do Dec.-t ei 215187, de 23-5;

Ouvido o Governo Regional dos Açores;
Determina-se o seguinte:
1 - As zonas confinantes com Centro de Fiscal ização

Radioeléctrica dos Açores, pertencente ao Instituto das Comunica-

çoes de Portugal, estão sujeitas a servidão radioeléctríca, e bem as-
sim a outras restrições de utilidade pública, nos termos do art. 1.4
do Dec.-[ri 597173, de 7-11.

2-O Centro de Fiscalização Radioeléctrica dm Açores situa-se
na Rua dc Valados, freguesia de Relva, concelho de Ponta Delga-
da, e ocupa uma área de cerca de 23 000 m2, confinando com pré-
dios, cujos proprietários So os indicados a seguir:

. 4) A norte:

Miguel Moniz Benevides, residente na Rua de Amaro Dias,
19, Anife.s;

José Jacinto de Sousa Massa, residente na Rua de Nossa Se-
nhora da Ajuda, 25, C.ovoada;

b) A sul:

Maria Odete da Costa Cordeiro, residente na Rua do Barão
laranjeiras, 74, Ponta Delgada;

Anacleto Sousa Massa Silva e João Sousa Massa Silva. resi-
' dentes na Rua dos Afonsos,4, Arrifes;

c) A nascente:

Rua dos Valados:

d) A poente:

João Cabral Cordeiro, residente na Rua de Baixo, 30, Relva.

3-A zona de libertação primária a que alude o artigo 7.o do
Dec.-t ei 597173, bem como o limite de 10t00 m referente I zona de
libertaçáo secundária e preüsto no artigo 10.4, t, do mesmo Decre-
to-[-ei, encontram-se dernarcadc nâ planta topográfica, na escala de
l:25 000 conforme anexo t a este despacho.

4:
1) Na zona de liberta$o primária é proibida, salvo autori-

za$o concedida pelo Instituto das Comunicafoes de Por-
tugal, qualquer ac$o que envolva:

a) A instalaçáo, ainda que temporária, de estruturas ou
outrc obstáculos metálicos;

b) A constsut'ao de edifícios ou de outrm obstáculos cujo
nível supcrior ultrapasse a altitude máxima de 145 m,
dentro dos 150 m que circundam imediatamente o
C-entro de Fiscalização Radioelectrica dos Açores;

c) A consrução de edifícios ou de outros obstáculos cujo
nível superior ultrapasse ern 10 m a cota do teneno
em rela$o ao nível do mar, na restante ârea da znna
de libertaçáo primária;

d; O estabelecimento de árvores, culturas ou outrm obs-
táculc que prejudiquem a propagg$o radioelectrica;

e) A construção de estradas abertas ao trânsito público
ou de parques públlcc de estacionamento de veícu-
los motorizadc;

f) A instalação de linhas aéreas.

2) A instalação e utiliza$o, na zona de liberta$o primária,
de qualquer aparclhagem eléctrica Susceptível de prejudi-
car o funcionamento das instala@es do Centro de Fiscali-
za$o Radioeléctrica dos Açores carecem de prévia auto-
rização do Instituto das Comunicaçóes de Portugal.

3) A zona de libertação secundária está sujeita aos seguintes
condicionamentos:

I) Nos 1000 m que circundam imediatamente a zona
primária:

a) Só será permitida a montagem de novas linhas
aéreas de energia elécbica para tensão comPosta
inferior ou igual a 5 KV, desde que não preju-

' diquem o funcionamento do Cenho de Fiscali-
zação Radiocléctrica dos Açores;

á) Só poderá seÍ autoÍizada a implantação de
qua-lquer obstáculo fixo ou móvel se o nível su-
perior de tal obstráculo não ultrapassar em 10 m
a respectiva cota dô terreno em relação ao nível
do mar. adicionada de um décimo da dis6ncia
entre o rtesmo obstáculo e o limite exterior da
zona de libertação primária.

ll) Na restante ârea da zona de liberta$o secundária, até
ao afastamento de 4üX) m a contar dos limites do
Cinro de Fiscaliza$o Radioelectrica dos Açores, só
será permitida a montagem de linhas de energia eléc-
fica de tenúo composta superioÍ a 5 KV, desde que
úo prejudiquem o funcionamento do Centro de Fis-
calizaSô Radioeléctrica dos Açores.

5 - O Instituto das Comunicações de Portugal é a entidade com-
Petente Para:

a) Conceder as autoriações a <iue se faz referência nos n.o' I
c 2 do número anterior;

D) Ordenar a demolição, remoçáo, abate ou inutiliza$o dos
obstáculos perturbadores referidos no Dec.-lri 597173,
de 7-11;
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c) Fiscalizar o cumprimento das disposiçõe.s legais respeitantes
à..presente senridão;

d) Aplicar, nos termos do aü. 24.e do Dec.-Lei 597173, de
7-11, as multas decorrentes das infracções verificadas.

6 - Das decisões tomadas nos termos das als. á) e d) do número
anterior cabe recurso para o,Ministro das Obras húblicas, Transpor-
tes e Comunicações.

12-5-95. - Pelo Minisho das Finanças, Francisco Adelino Gusmão
Esteves d.e Carvalho, Secreúrio de E5tado das Finanças.-Pelo
Ministro das Obras Públicas, Transpodes e Comunicações, Alberto
Pereira ila Silva Cosra, Secretário de Estado da Habitação.

Despacho conluúo. - Considerando que se torna necessário
delimitar as áreas de terreno indispensáveis à protecao da ligaçao
hertziana entre os centros radioelectricos de Avciro e Scver do
Vouga, situados, respectivamente, na EstâÉo de Feixes HerEianc
de Aveiro, em São Bernardo, Aveiro, e a Estação Automática de
Sever do Vouga, na Rua do Comércio, em Sever do Vouga, incluindo
um repetidor passivo situado em Sever do Vouga, na eleva$o prô
xima de Nespereira de Cima, pertencentes à Portugal Telecom,
S. A., constitui-se para tal efeito uma servidão radioeléctrica.

C-onsiderando que as popula@es dos concelhos das áreas abran-
gidas pelas restriçoes desta sewidão radioeléctrica, depois de terem
sido coqvidadas a manifestarem-se, de aoordo com o disposto nc
arts. 3.o e 5.o do Dec.-tei 181/70, de 284, nâo apresentaram qual-
quer reclamaçáo gue obste à sua onstitui$o;

C-onsiderando o disposto no n.o I do art. 14.e do Dec,-I.oi 597n3,
de 7-71, conjugado @Íh o art. 4J do Dec.-tei.215/87; de 23-5;

Determina-se o seguinte:
l-As áreas adjacentes ao percurso da ligação herEiaoa entre

os centros radioeléctricos de Aveiro e Sevet do Vouga, numa dis-
tância de 27,275 km, estão sujeitas a servidão radioeléctrica e, bem
assim, a outras restriçóes de utilidade pública, 06 teÍm6 do Dec.-
-l.ei597173. de 7-ll.

2-A ligago hertziana referida no número anterior é composta
por duas estaçoes terminais, situadas, respectivamente, na Estaçáo
de Feixes HerEianos de Aveiro, em São Bernardo, Aveiro, e na

Estação Automática de Sever do Vouga, na Rua do C-omércio, em
Sever do Vouga, incluindo um repetidor passivo situado em Sever
do Vouga, na elevação próxima de Nespereira de Cima.

3-Os centros radioeléctricos de Aveiro e Sever do Vouga, bem
como a estação repetidora de Sever do Vouga, utilizam antenas
direccionas com as seguintes coordenadas geográficas e altitudes:

a) Aveiro:

htitude - 4tr 44' 08,9" N;
l,ongitude- Off 2/ M/' W;
Altitude - 75 m;

á) Sever do Vouga (Nespereira de Cima):

lát i tude-4ff 44' 49,5" N;
l.ongitude- 084 21' 56,8" W;
Altitude: troço Aveiro - Sever do Vouga (Nespereira de

Cima) - 530 m;
Altitude: troço Sever do Vouga (Nespereira de Cima - Sever

do Vouga - 510 m;

c) Sever do Vouga:

htitude-4tr 44' 08,9" N;
l,ongitude - 084 22' 06,4" w;
Altitude - 280 m.

4:

l) A zona de desobstru$o a que aludem a al. á) do n.o 1 do
art. ó.e e o art. 11.e do Dec.-Lei 597173, de 7-11, tem as
seguintes larguras:

Troço Aveiro-Sever do Vouga (.{espereira de Cima) -
23 m;

Troço Sever do Vouga (Nespereira de Cima)-Sever do
Vouga - 13 m;

2) Esta zona de desobstrução, que é medida perpendicular-
mente e para cada lado da projecção horizontal da linha
recta que une as antenas dos centros radioeléctricos ter-
minais de cada hoço acima referido, encontra-se demarcada
em plano horizontal na planta topográfica, na escala de
I :25000, conforme o anexo I a este despacho.

1) Na zona de desobstruçáo definida no número anterior é
proibida a implanta$o ou manutençáo de edifícios ou outros
obstáculos que distem da linha reglg_glle une as antenas
terminais menos de (10 + 0,95 VdldZ) m, para o troço
Aveiro-Seyç15lo Vouga (Ì,,lespereira de Cma) e menos de
(10+3,89 { d1d2) m para o koço Sever do Vouga (Ì.,lespereira
de Cima)-Sever do Vouga, sendo dl e d2 obtidos pela
projecção sobre a linha recta atrás referida, das distâncias
em quilómetros, entre o ponto considerado e os pontos
extremos de cada troco:'2) 
O elipsóide da l.r 7.ãna de Fresnel e o perfil do terreno
entre as antenas consideradas estão representadas em pla-
no vertical no anexo tl a este despacho.

6 - O Instituto das Comunica@es de Portugal é a entididade
competente para:

a) Ordenar a demolição, remoção, abate ou inutilizaçáo dos
obstáculos perturbadores referidos no Dec.-[ri 597173, de
7-rl;

b) Fiscalizar o cumprimento das disposiçõs legais respeitan-
tes à presente servidão;

c) Aplicar, nos termos do art. 24.4 do Dec.-Lei 597173, de
7-11, as multas decorrentes das infracçóes verificadas.

7 - Das decisoes tomadas nos termos das als. a) e c) do número
anterior cabe recurso para o Ministro das Obras Públicas, Transpor-
tes e Comunica@es.

12-5-95. - Pelo Ministro das Finanças, Francisco Adelino Gusmao
Esteves de Carvalho, SecreLário de Estado das Finanças.-Pelo
Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, Carlos
Alberto Pereira da Silva Cos4 Secretário de Estado da Habitação.




